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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de 
Campinas CEP 13201-155- JUNDIAÍ -SP  
TeL. 4589-6778 e 4589-6777 
Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br emailcomdipi@jundiai.sp.gov.br    

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA - BIÊNIO 2022-2024 

Ata da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa - COMDIPI Biênio 2022-2024, realizada aos 20 de abril de 
dois mil e vinte e dois, às 09h30 horas na Biblioteca Pública Municipal 
“Prof. Nelson Foot”, localizada Avenida Dr. Cavalcanti, 396 – Centro, 
nesta Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, com a participação dos 
Conselheiros que assinaram o livro de presença nº 03 de reuniões do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI, às fls.01 
frente e verso  e os ouvintes lista de presença, às fls 02 frente. 
Justificaram faltas os Conselheiros: Mauro Nunes da Silva – titular; João 
Carlos José Martinelli – titular; Marcio José Dias – Titular; Renata 
Mangieri – Titular; Juliana Oliveira Martinelli – titular e Anelise Penteado 
de Oliveira – suplente. A reunião foi aberta pela senhora Vice-Presidente 
Alessandra de Araujo Citelli, que agradeceu a presença de todos, 
explicando que a senhora Presidente está por chegar.  A seguir 
apresentou a seguinte pauta: 01 – DELIBERAÇÃO 1.1 - Aprovação da 
1ª reunião ordinária e posse COMDIPI - biênio 2022-2024, do dia 10 
de março de 2022. 2 - Comissões: I - Comissão de Registros e 
Inscrições de Programa e Cadastro das Entidades II - Comissão de 
Políticas Públicas e Violência III - Comissão de Acompanhamento do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa IV - Comissão de 
Instituições de Longa Permanência de Idoso –ILPI V - Comissão de 
Eventos e Mobilização de Publicidade VI - Comissão Administrativa 
(art. 43 da Lei nº 8129) 3 - Informes Gerais: 3.1 - Informações sobre o 
prédio do CCI Vila Hortolândia 3.2 - Informes sobre faltas nas 
reuniões ordinárias, extraordinárias e nas comissões. 3.3 - Informes 
de alteração na Lei nº 8.129 de 26 de dezembro de 2013 que regula a 
Política Municipal para a Pessoa Idosa, O Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e o FUMDIPI; Lei nº 7.983 de 26 de 
dezembro de 2012 (cria o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa) e no Decreto nº 25.638 de 30 de março de 2015 sobre o 
Regimento Interno. Passando para o item da pauta 01 – 
DELIBERAÇÃO 1.1 - Aprovação da 1ª reunião ordinária e posse 
COMDIPI - biênio 2022-2024, do dia 10 de março de 2022. A Vice-
Presidente Alessandra de Araujo Citelli explica que ata foi encaminhada 
junto com a pauta para conhecimento e leitura, sendo assim questionados 
os presentes sobre a leitura e se tinham algum apontamento de oposição 
à ata, não tendo nenhuma manifestação em contrário à mesma foi 
aprovada por todos os conselheiros presentes. Seguindo para o item da 
pauta 2 - Comissões: I - Comissão de Registros e Inscrições de 
Programa e Cadastro das Entidades: A coordenadora desta comissão 
se apresentou Solange Aparecida Mineto Cangiani diz que tiveram a 
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primeira, que foi on-line e ficou acordado que as reuniões serão as 
terceiras quartas feiras do mês às 9:00 horas, coloca a urgência dos 
conselheiros aderirem a comissão, pois estão em poucos. Acertaram 
algumas ações: levantamento de Entidades Credenciadas; realizar uma 
busca no município de grupos e instituições geriátricas que ainda não 
estão cadastradas no Conselho. Questiona quem se habilita a participar 
da comissão, se habilitaram os conselheiros: Valter Monteiro Santos e 
Vera Lucia Zichel Nascimento.  Neste momento já presente a Presidente 
Fé Juncal, dá as boas-vindas aos presentes, diz que estar no Conselho 
como Assistente Social é um orgulho; que a responsabilidade é de todos 
não somente da Presidência e ser Presidente é um desafio. Passando 
para II - Comissão de Políticas Públicas e Violência A conselheira 
Alessandra de Araujo Citelli coloca que a comissão está sem 
coordenador. Pergunta se algum conselheiro presente gostaria de estar 
participando da referida comissão. A conselheira Maria Sueli Hespanhol 
se propõe. A conselheira Alessandra de Araujo Citelli esclarece que por 
falta de quórum a reunião não foi realizada. Reagendada para 27/04/22. E 
precisaria tirar um coordenador pergunta quem poderia ser. A conselheira 
maria Sueli Hespanhol coloca à disposição. III - Comissão de 
Acompanhamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
A conselheira Alessandra de Araujo Citelli que a Coordenadora é a 
Conselheira Juliana Martinelli. Que definiram algumas ações: Apuração 
de Contas Gestão 2020/2022 - Reunião agendada para 20/04/22 às 14h 
- Paço Municipal com a presença da Comissão FUMDIPI, Comissão 
Administrativa, Tesoureiro, Diretor de Contabilidade e a Sra. Ednéia 
Causs. Reunião Trimestral para apuração de Balancetes - Agendada 
para 03/05/22 no Paço Municipal para elaboração de documentação 
conforme rege a Lei 8129/2013 (Comissão FUMDIPI, Comissão 
Administrativa e Tesoureiro). Levantamento de documentos: Balancetes 
oficiais e sintéticos (UGGF), restos a pagar e normais (UGADS). 
Execução do Plano de Ação e Plano de Aplicação de Recursos - 
Reunião agendada para elaboração em 25/04/22 às 8h no Paço 
Municipal. Atualização dos Projetos em Andamento: Integra / 
Bailando - Proposta finalizada em compras. CCI e Criju Itinerante - 
Cássia informou que está em compras, reunião agendada dia 12/04 para 
encaminhamentos, porém foi desligada do setor (Renata Stoqui) nova 
diretora solicitou o reagendamento da reunião para entendimento do 
setor. Cuidador do idoso - Solicitada reunião com FUNSS, sem retorno 
(solicitado apoio da UGCC). Vovô Bem Vindo - Reunião realizada com 
diretora da UGAAT, informou a dificuldade de adequação dos orçamentos 
(via receptivo o valor está acima do aprovado). Vai desmembrar a 
proposta e apresenta novos orçamentos. Edital nº 05- Processo está 
aguardando a deliberação da UGCC.. Edital nº 06 - Processo está 
aguardando a deliberação da UGCC .PMI e Diagnóstico do Idoso - O 
processo foi finalizado e a última NF foi paga. Auxílio Emergencial - Foi 
fixado a data de apresentação ao COMDIPI dos relatórios finais na mesa 
diretora dia 06/05/22 e posteriormente na Reunião Plenária dia 12/05. 
Captação de Recursos FUMDIPI - Organização de material de 
Marketing, trabalho será realizado pela comissão do FUMDIPI. Datas de 
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reuniões - Conforme calendário. A Presidente Fé Juncal coloca que as 
ferramentas de comunicação são importantíssimas, sugere ampliar as 
ferramentas e melhorar as que já existe. IV - Comissão de Instituições 
de Longa Permanência de Idoso –ILPI. Violência A conselheira 
Alessandra de Araujo Citelli coloca que a Coordenadorora é a 
conselheira Anelise Penteado de Oliveira. Em reunião foi assunto de 
pauta: Listagem de entidades vinculadas ao Conselho; Cronograma 
de Visitas - Recebemos o calendário da Promotoria e ficou faltando o da 
VISA (aguardar para definir cronograma); Revisão dos Protocolos 
atuais - Será discutido nas próximas reuniões desta comissão e as 
próximas Datas de Reuniões - Conforme calendário. V - Comissão de 
Eventos e Mobilização de Publicidade. A conselheira Alessandra de 
Araujo Citelli fala que ainda precisam de um Coordenador que vão 
deliberar em Plenária (orientação Presidente por falta de quórum). 
Calendário de Eventos - Dia dos Avós, Combate à Violência contra os 
idosos, Semana do idoso (sugestão eventos em parceria com a GM e 
FMJ), Programa ONU - Década do Envelhecimento saudável nas 
Américas e 100 anos da previdência no Brasil). Aproximação da Câmara 
Municipal de Jundiaí. Definição de Valores para Plano de Aplicação de 
Recursos - disponibilizar para Comissão FUMDIPI. Divulgação COMDIPI 
(SITE/FACEBOOK) - Conforme orientação discutida em item anterior. 
Datas de Reuniões - Conforme calendário. Conselho visitando as 
empresas - Sugestão trazida pelo Conselheiro Eusébio para realização 
de visitas às empresas e possível agendamento de reunião plenária. Esse 
assunto será discutido posteriormente, conforme orientação da 
Presidente. Folder para Captação de Recursos - Assunto será discutido 
posteriormente, sob orientação da Presidente. A Presidente Fé Juncal 
coloca que Jundiaí é o berço da Previdência; nasceu através de 
reinvindicação dos ferroviários. Coloca também que quando se entra no 
site do COMDIPI ele é muito sério, é uma ferramenta de comunicação que 
precisa acompanhar as inovações.  VI - Comissão Administrativa (art. 
43 da Lei nº 8129). Os dois Conselheiros do COMDIPI foram indicados 
em reunião anterior, o representante da Unidade de Gestão de Finanças 
também já foi indicado permanecendo o servidor João Carlos de Almeida, 
faltando apenas o representante da Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social. Item que deverá retornar para a próxima reunião. 
Passando para o item de pauta 3 - Informes Gerais: 3.1 - Informações 
sobre o prédio do CCI Vila Hortolândia A Conselheira Maria Sueli 
Hespanhol informa que a Unidade de Gestão da Saúde já está 
terminando reforma. 3.2 - Informes sobre faltas nas reuniões 
ordinárias, extraordinárias e nas comissões. A conselheira Alessandra 
de Araujo Citelli esclarece que quando o conselheiro irá faltar, deverá 
comunicar o Conselho por e-mail e avisar seu suplente para que o mesmo 
compareça. 3.3 - Informes de alteração na Lei nº 8.129 de 26 de 
dezembro de 2013 que regula a Política Municipal para a Pessoa 
Idosa, O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o 
FUMDIPI; Lei nº 7.983 de 26 de dezembro de 2012 (cria o Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa) e no Decreto nº 25.638 de 30 
de março de 2015 sobre o Regimento Interno. A conselheira 
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Alessandra de Araujo Citelli informa que o Conselho deverá rever a 
legislação.  Finalizando a Presidente Fé Juncal diz que a pauta não pode 
ser muito longa, deve ser mais breve até para fomentar discussões. Nada 
mais a tratar, a senhora Presidente Fé Juncal, declarou encerrada a 
presente reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Sonia Maria 
Ferraz, Assistente Social, "secretária ad hoc” __________ lavrei a 
presente ata que, depois de lida e aprovada pela Assembleia, segue 
posteriormente para assinatura da Presidente e demais conselheiros 
presentes na reunião presencial. 

 
Fé Martins Juncal 

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2022-2024 

 

Conselheiros Presentes:  

Alessandra de Araujo Citelli 

Elisandra Daniele de Lima 

Eurico Gonçalves de Lima 
 
Eusébio Pereira dos Santos 
 
Francisco José Coutinho 
 

Maria Sueli Hespanhol 

Natalia Tonon Monteiro Oliveira 

Solange Aparecida Mineto Cangiani 
 
Valter Monteiro Santos 
 
Vera Lucia Zichel Nascimento 
 


